
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 3.130 DE 05 DE ABRIL DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso II, da Lei Orçamentária 
Anual   nº 1.940 de 06 de janeiro de 2.021;  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para reforçar 
a dotação orçamentária da ação abaixo discriminada: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 27 - SEC MUN. DA FAZENDA E ORÇAMENTO  
PROGRAMA 04 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIAS MEIO  
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
   
ATIVIDADE 2275 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FAZENDA  
ELEMENTO (804) – 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 10.000,00 
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 39 - MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
ATIVIDADE 2286 - MANUTENÇÃO DA FROTA - SMISP  
 (848) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
   
 TOTAL 60.000,00 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 27 - SEC MUN. DA FAZENDA E ORÇAMENTO  
PROGRAMA 04 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIAS MEIO  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
ATIVIDADE 2275 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FAZENDA  
ELEMENTO (802) – 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil 10.000,00 
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 39 - MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
ATIVIDADE 2286 - MANUTENÇÃO DA FROTA - SMISP  
 (846) – 3.3.90.30 – Material de Consumo 50.000,00 
   
 TOTAL      60.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 05 de abril de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Reg. e Publ. na data supra 
 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública 
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